


a alegação da autuada de incidência da prescrição intercorrente
no processo, por paralisação por mais de três anos. Atos que
representarem a movimentação do feito, interrompem a
prescrição intercorrente, prevista no artigo 1º, § 1º, da Lei nº
9.873/1999.

Assim, não é difícil verificar que o lapso prescricional
foi interrompido diversas vezes por atos realizados no decorrer do
processo e especialmente no intervalo apontado no recurso,
dentre os quais destaco: 21/12/2016 – Manifestação do servidor
(fls. 05 do SEI nº 2523987); 30/11/2016 - Parecer de Risco
Sanitário (fls. 06 do SEI nº 2523987); 30/01/2017 - Memorando
043/2017 - envia processo para julgamento (fls. 18 do SEI nº
2523987); 17/04/2019 - Despacho 57/2019 - solicita provas (fls.
19 do SEI nº 2523987); 24/07/2021 - Resposta ao despacho -
esclarece provas (fls. 20 do SEI nº 2523987); 27/07/2021 -
Memorando 33/2021 - envia processo para julgamento (fls. 21 do
SEI nº 2523987); 22/11/2021 - Decisão (fls. 23-24 do SEI nº
2523987)

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.

As alegações de mérito da autuada já foram
devidamente respondidas na manifestação do servidor autuante
e na decisão de primeira instância. Confirmo o que afirmado em
decisão de primeira instância, não havendo reparos para
eventual revisão de ofício. 

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

MARY LUCE BARBOSA DA SILVA
Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020

Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações
Sanitárias

CAJIS/DIRE4/ANVISA 
Documento assinado eletronicamente por Mary Luce
Barbosa da Silva, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 24/01/2025, às 16:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3400391 e o código CRC F4B099CA.
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